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Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS RETIRADA DA GRAMA 
SINTÉTICA ANTIGA E COLOCAÇÃO DE NOVA GRAMA SINTÉTICA NA ARENINHA DO BAIRRO 
JUCÁS NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE. 

A Dispensa será considerada fracassada, uma vez que houve a participação de Empresa no Processo, 
mas todos foram declarados inabilitados ou tiveram suas propostas desclassificadas para o certame, 
sendo assim não restou licitante apto a contratar com a Administração Pública para esse objeto. 

Diante dos fatos expostos, determinamos o encaminhamento dos autos do processo ao Secretário e 
Ordenador de Despesas, para as providências cabíveis. 

Monsenhor Tabosa — CE, 31 de dezembro de 2024. 

3ti9t5 1117 

Pcle,r(60 ,- .,-- 2X-- Sbo —Ia-

Daniel Rodrigues de Souza 
Presidente da Comissão de Dispensa e Procedimentos Auxiliares 
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Praça 7 de Setembrd, 35-- Centro 

Monsendor Tabosa/Cf. 

CEP. 63.780-000 


